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CM DCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - Criado pela lei n• 09/1997 

Nossa Senhora de Nazaré - Piauí 

RESOLUÇÃO 01/2023 

O Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nossa Senhora de 

Nazaré, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal 09/1997 com base na 

reunião ordinária realizada no dia 29/03/2023 RESOLVE: 

Artigo 1 • - Definir a Comissão Especial do Processo Unificado da Eleição do Conselho 

Tutelar de Nossa Senhora de Nazaré do quadriênio 2024 a 2028 que será formada pelos 

seguintes membros: 

• Andressa Oayane Pereira de Agu iar ( Presidente da Comissão)- OG 

• Francisca das Chagas Rodrigues de Carvalho- OG 

• Sandra Paula Farias da Silva-ONG 

• Elizangela Pereira Gomes-ONG 

Nossa Senhora de Nazaré, 29 de março de 2023 

Elizang~ ra Gomes 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Nossa Senhora de Nazaré-Piauí. 

ID: 5E9CF5C77AB74 

ESTADO DO PIAUi 
MUNICÍPI O DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO 004/2023 

Dispõe d a Aprec iação do Terceiro Relatório Quadr-imestral de Gestão 
e m Saúde referente ao ano d e 2022 para emissão de parecer. 

A plená ria do conselho municipal de saúde de Nossa Senhora de Nazaré/PI 
realizada em 14 de março 2023 no uso de suas competências regimenta.is e atribuições 
lega.is conferidas. e 

Cons iderando: 
A lei complementar de n º 141 de 13/01/2012. que regulamenta no o§ 3° do art. 

198 da constituição federal para disp o r sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela união, estados, distrito federal e municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
nonnas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas 
de gove rno; revoga dispositivos das leis n ºs 8.080, de 19 de setembro d e 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993 ; e dá outras providências. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Aprovar o Terceiro Relatório Quadrimestral de Gestão em Saúde de 2022, 
mediante a a n á lise d as ações e resultados obtidos nos serviços públicos e a a plicação 
dos percentuais mínimos com despesas e m saúde. 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3°- Esta disposição entra em vigor na data de s ua publicação 

Nossa Senhora de Nazaré/PI , 14 de março d e 2023. 

Ja~o Cardoso 
Pres idente do Conselho Munic ipa l de Saúde 

CPF: 603.650.823 -92 

ID: 317FEE1E56E14 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍ PIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI 
CONSELHO M UNICI PAL D E SAÚDE 

RESOLUÇÃO 005/2023 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Dispõe da Apreciação do Relatório AnuaJ de Gestão em Saúde referente ao 
ano de 2022 para emissão de parecer 

A plenária do conselho municipal de saúde de Nossa Senhora de Nazaré/Pi realizada em 
30 de março de 2023 no uso de suas competências reg imentais e atribuições legais conferidas, 

Considerando: 
A lei complementar de n º 141 de 13/01 /2012. que regulamenta no o§ 3º do a rt. 198 da 

constituição federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
união, estados, distrito federal e municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferênc ias para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das leis n º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689~ de 27 de julho de I 993 ; e dá o utras 
providências. 

Cons iderando que o Re latório de Gestão anual é o ins trumento da ges tão do SUS, 
regulamentado pelo item IV, do a rt. 4°, da Lei 8. 142/1990, e pe la Lei Complementar 141 /20 12, 
utilizado para comprovação da ap licação dos recursos, apresentando os resu ltados alcançados 
com a execução da Programação A nua l de Saúde (PAS). 

Considerando a realização de três audiênc ias públicas m un ic ipa is que dão 
tra nsparências as ações e serviços públicos de saúde no ano de 2022 e suas respectivas despesas 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - A provar o Re latório A nua l de Gestão referente a 2022 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3°- Esta disposição entra e m vigor na data de sua publicação 

zenhora de Nazaré/PI, 30 de março de 2023. 

Jadie arinho Cardoso 
Presidente do Conselho Municipa l de Saúde 

C PF: 603.650 .823-92 

1D: A5055F99F9304 

Portaria: 004/2023 Nazaré do Piau í - PI~ 30 de março de 2023. 

O Prefeito M11nicipal de Nazar é do Piauí - PI, ,io 11so das atribuições le ais q11e lhes 
são conferidas pela Con stituição Federal, ainda e n, conso11li.n cia com o art. 9 1, Inciso 
Ili e VI, d a L e i Orgânica d o Município d e Nazaré do Piaul - P I, d e 26 d e Janeiro de 
2007. 

R ESOLVE: 

Con s tituir e n o m ear os(as) abai..xo especif,cados(as), como membros de a cordo com 
s u as representatividcules pare, comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB. para o quadriênio 
2023 a 2 026. n o Munic fp i o de Nau ,ré do Piauf - P I . 

NOMEIORGÃOIENTIDADESISEGUJMENTOS 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTI VO 

TITULAR: Fra11 cM·co Adria110 d e Sousa 
C PF: 960.312.203-34 

SUPLENTE: G racile11 e Lopes Soar et>· Gon çalves 
C PF: 809.837. 153-00 

R E PRESENTANTES DO PODE R EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

TITULAR : J osé/ia Ferre ira Cardoso 
C PF: 453.469.843- 72 

SUPLENTE: C laudia Santos l"ereira Araújo 
C PF: 898.627.823-20 

R E PRESENTANTE DOS DIRETORES 

TITULAR: S u zian e da S ilva Martin s 
C P F: 003.700.983-40 

SUPLENTE: Leudiau e M e udes R eis 
C PF: 000.523.843-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARl DO PIAU Í - PI 
Praça 21 de Deze mbro, 478 - Centro - N azaré do Piauí- PI CNPJ: 06.554.141/0001-32 
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REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

T I TULAR: J airo José dos Sa11tos M o ura 
CPF: 645.140.643-00 

SUPLENTE: Va.ldefsa O l iveira da Si/tia 
C PF: 786.4 17.991-68 

REPRESENTANTES DOS SER VIDORES TÉC N I COS 

T I TULAR: Maria Nazaré O / freira F o u seca 
C PF: 706.734.383-68 

SUPLENTE: Olga Borges Ferreira d a Silva 
C PF: 305.653.368-60 

REPRESENTANTES DOS PA I S DE ALUNOS 

TITU LAR: Loide Oliveira de Miranda e B rito 
C PF: 014.224 .653 -06 

SUPLENTE: Zen aide Borges Sobrin ho Sou sa 
CPF: 829.391 .523-49 

T I TULAR: Celma R odrigues da Silva Leite 
C PF: 038.254.093-09 

SUPLENTE: Evismeri A l .-es d e Olive ira 
C PF: 050.479.713 -17 

R EPRESENTANTES DOS ESTUDANTES 

T I TULAR: Darlane Maria de Sou sa 
C PF: 043.815.013-90 

SUPLENTE: Maria Alberti na P ereir a Moura 
C PF: /24.847.363 -98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 
Praça 21 de D ezembro, 478 - Centro - N azar é do Pia uí- PI CNPJ: 06.554.141/0001-32 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

T I TULAR: Leomar Gomes da Silva 
CPF: 020.640.943-50 

SUPLENTE: Arlete d e Sou sa Franco 
CPF: 0 11.933.601-45 

P R ESI DENTE 

NOME: Loide Oliveira d e Miranda e B rito 
C PF: 0 14.224.653-06 

NOME: Leomar Gomes da S ilva 
CPF: 020.640.943 -50 

V I CE P R ESI DENTE 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Nazaré do Piauí - P I , expedida aos trinta 
dias do m ês de m a rço do ano d e dois mil e v inte e três. 

R EGI S T R E-SE, PUBLJQUE-SE E CUMP RA-SE. 

RAI MUNDO NONATO COSTA 
P R EFEI TO MUNI C I PAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

Praça 21 d e D ezembro, 478 - Ce ntro - N azar é do Pia uí - PI CNPJ : 06.554.141/0001-32 

1D: C4E4D41AOCED4 

18 2 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 450 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023404

(Continua na página seguinte)

~ ,.,., . 'i&od-e ca.JdW ,J,,,..d,.. .,___ ~..,,,,.,,.i,;,I • .,_,. ,,..~ e.,;.· ---

.1?..o'.. t,t, = - r ~....st-- i~~-·""'1- ---
º~ ·9::r:st: -- ~ ...,.....,'t~ + .-,....,,;< ,._, 

-x,p,d,n (""'=' ..., 9 d , e !5 o.J • O, noatxr? f""'ê':'. ...,...~.,,d,,.,.--. 
P:?GJ:Jfu&:> e é'.? d ~ p-,•< jÀ--.:J :y .... • - o ,~d-& 

~ Presta 
U'deCo 

Audiência de Prestação de Contas 

O prefeito municipal de Nazaré do Piauí, 
Raimundo Nonato Costa, convida a 
população em geral para participar 
de audiência pública referente 
avaliação das metas fiscais da lei 
de responsabilidade f iscai (LRF) 
do segundo semestre de 2022. 

Dia 30/03/2.023 às 09-.30 
na Câmara Municipal 

1D: 3F5E91 FA3CCD4 

RIO ORAND• DO PIAU .. 
-Vldã. 3'vovOL Pa:ra. .::,...rossa. (ie-n.te 
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LEI Nº. 83, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

' 'Alte ra a L ei Mu,ric ipal n •~ 1 7, d e 28 d e 11ove1ttbro d e 2 01 7, que dispõe 
!!;obre a polflic a tflltllic ipal d e ale11dime11to dos dire itos da criança e do 
adolesce11te, confor111e dispo.<1iç 11e:i1 da R e .1,;oluçilo F e d eral 11 º. 231 , de 28 
1/e t/eze1,rbro tle 2022, e dá 011tra11,; providê n cias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, 
Esta d o do P ia uí, n o u so d e s u as atribuições lega is. faço saber que a Câmara 
Municipa l aprovou e e u sanc iono a seguinte L e i: 

Art. 1 º - A L e i n º . 17, d e 28/11/2017, passará a v igorar com a 
seguinte redação: 

"Capítulo Il 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
( ... ) 

Seção li 
Das Atribuições do C onselho Municipal 

Art. 7" - ( .. . ). 

§1° A atu ação do Con se lho Tute lar Municipa l é volta da a toda área d o 
município, d evendo s ua cornpe tê ncia de fi sca lização ser des tinada a toda a 
b ase te rritoria l municip a l , sej a e la e m zon a urbana o u rura l , devendo seu s 
serviços serem des tinados a toda dens idad e populacional, semexceções. 

§2º D everão ser di s ponibili zad as d a tas e h orários d e a tuação n as regiões 
s upracita d as e dis po nibiliza das ao C MDCA, sej a para efeitos fi scalizatórios 
sej a pra efeitosacessórios. 

Art. 10 - ( . .. ): 

XVIII - Caberá ao C onse lho Munic ipal d a Cria nça e Adolescente a 
fi sca lização do cumprim e n to d o h o rá rio d e fu.n cion a1n e nto do Con se lho 
Tutelar e d a jornada de tra balho dos seus membros , seja e m regime de 
p la ntões o u sobre a vi so. 

§ 1" - ( ... ): 

d) O Con se lho T u te lar, obrigatoria m ente, artic ula r á ações p ar a o estrito 
c umprime nto d e s u as a tribuições d e m odo a agili zar o a te ndime nto a C riança 

l"roço Moisés Boldulno S/N - CNP'J(MP) 06 .554.166/0001 - 36 
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Rio Grande do Plaur - PI, E-mau: emderloarandedoPlaulO amaU com 

e ao Adolescente, junto aos órgãos gov ernamenta is e n ão governam enta is 
encarregad os da e xecuçã o d as políticas d e atendimento d e c rianças, 
adolescentes e s uas respectivas famílias; 

e) Articulação similar será também efetuada junto ãs Polícias Civil e Militar, 
Ministério Público, Judiciário e Con selho dos Direitos da C ri a nça e 
Ado lescente , de modo que seu acio n a mento sej a efetuado com o m á ximo de 
urgên c ia, sempre que necessário; 

§ 2 º - V e rificad a qualquer ilícito, irregula ridade o u d escumprimento a 
qua lque r norma voltad a ao h orário de funcion a mento o u atu ação de qua lquer 
dos m embros, p o d e rá o Con selho Munic ipal d a C ria nça e Ado lescente a plicar 
sanções já e xpressa em legis lação e xtravaga nte, seja e la munic ipa l , estadu a l 
ou fe d e ra l , inc lusive ins taurar PAD (Processo Admini s tra tivo Discip lina r) . 

Seção UI 
Da Constitu ição e Composição do Conselho M unicipal 

Art. 11 - ( . .. ). 

§ 7 ° - É vedado ao Conselho Tutelar execu tar serviços. programas de 
atendime n to o u d irecio n a m e nto de procedimentos v o ltados a c ria n ça e ao 
adolesce nte a órgão c uja competên c ia se fazem estranhas. devendo tais 
proce dimentos serem direcio na d os ao órgão co1npeten te mu nic ipa l. 

Art. 14 - ( . . . ). 

§ 2º - ( ... ) : 

Seção IV 
Da Estrutura Básica do Conselho Municipal 

e) Cabe rá ao Cen tro d e R e fe rê ncia e A ssis tê ncia Social d o Município. a uxiliar 
o Conselho Tute lar n a coleta de d a d os, sejam esses em cas o d e violações de 
direitos da Cria nça e do Adolescente, com o també m à execução d as m e didas 
de proteção a o Conselho Municipal da Criança e Adolescente. 

Capítulo III 

l"roça Moisés Bolduíno S/N - C NPJ(MF) 06 .554. 166/0001 -36 
Fone: (89)3533 - 1547 - CEP: 64.835-000 

Rio Gronde- do Piauí - PI, E-mail : pmde-rl9qrande-doplaul@qmall.ç9m 


